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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 

EXAMES, PROCEDIMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023 
 

À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2023 nºs 025, 031 
e 033/2023.   
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde 
para Realização de Consultas, Exames, Procedimentos e demais 
Serviços Complementares Especializados de Saúde para o 
exercício de 2023. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 012/2022 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 084/2022 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.80/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais 
legislações aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do 
Credenciamento no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 037/2022 – DIS/INE, de 05/10/2022 – 
Assessoria Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 
2023 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2.007.3.3.90.39.50.99 
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

025/2023 02/02/2023 31/12/2023 

Cirurgia Vascular com 
Área de Atuação em 
Ecografia Vascular 

com Doppler  

S Z SERVIÇOS 
MÉDICOS S/S 

LTDA 

031/2023 03/02/2023 31/12/2023 

Radiologia e 
Diagnóstico por 

Imagem, Patologia 
Clínica/Medicina 

Laboratorial, Urologia, 
Cirurgia 

Cardiovascular, 
Cirurgia Geral, 

Endoscopia, Cirurgia 
do Aparelho 
Digestivo, 

Anestesiologia, 
Cirurgia Vascular, 

Ortopedia e 
Traumatologia, 

ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE 

BOM 
SAMARITANO  

Neurocirurgia, 
Infectologia, 

Otorrinolaringologia, 
Cardiologia, 

Cardiologia com Área 
de Atuação em 
Ecocardiografia, 

Coloproctologia, 
Clínica Médica, 

Gastroenterologia 

033/2023 03/02/2023 31/12/2023 
Patologia 

Clínica/Medicina 
Laboratorial 

PIZZOLITO E 
BERGAMASCHI 

S/C  
LTDA 

Maringá, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 025/2023 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições 
que lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de Licença Prêmio ao funcionário 
abaixo relacionado, em conformidade com a Cláusula Trigésima 
Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024, firmado entre 
o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde de Maringá e Região – STESSMAR e o Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 
CISAMUSEP:  
 

Nome Matrícula Cargo 
Período da 

licença 

Altieres Bruno 
Machado Junior 

57 
Gerente de 
Convênios e 
Contratos 

08/02 a 
17/02/2023 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 
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